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1. INTRODUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DESTE ESTUDO 

 

1.1. Contexto 

Sistemas de inteligência artificial generativa (IAG) são capazes de realizar uma grande 

variedade de tarefas que simulam o exercício de criatividade humana,1 como a elaboração de 

textos, com notável fluência e coerência, a manipulação de atributos visuais para geração de 

imagens realistas e a composição de elementos de áudio para gerar músicas e simular vozes, 

permitindo uma série de explorações criativas por artistas, no campo da literatura, música, 

artes visuais e audiovisuais e por prestadores de serviços, que se utilizam desses sistemas para 

obter associações que permitem novas dimensões de análise e auxiliam o processo criativo. 

Tais sistemas têm experimentado rápido crescimento em aplicações e em número de 

usuários, desde o surgimento de geradores de imagem, passando pela popularização de 

Assistentes de IA, que integram funcionalidades multimodais (de geração de texto, áudio, 

imagens e vídeo). Por reduzirem significativamente o custo de produção de conteúdo 

intelectual e permitirem novas explorações criativas, IAGs prometem revolucionar a 

economia, com ganhos de produtividade em diversos setores movidos por criação de 

conteúdo2, como, por exemplo, as aplicações no setor jurídico para automação na elaboração 

de peças, contratos, e-discovery e due diligences;3 no campo do jornalismo para apoio nas 

atividades de redação, organização e análise de informações4; ou no setor de publicidade, com 

 
1 ALEMANHA. Federal Office for Information Security. Generative AI Models: Opportunities and Risks for 
Industry and Authorities. Disponível em: 
https://www.bsi.bund.de/SharedDocs/Downloads/EN/BSI/KI/Generative_AI_Models.pdf?__blob=publ
icationFile&v=4> Acesso em 20 de jul. de 2024. COLUMBIA ENGINEERING, Artificial Intelligence (AI) vs. 
Machine Learning, Disponível em:  https://ai.engineering.columbia.edu/ai-vs-machine-learning/. 
GOOGLE,  Artificial Intelligence (AI) vs. Machine Learning , Disponível em: 
https://cloud.google.com/learn/artificial-intelligence-vs-machine-learning. IBM, What is generative AI?, 
Disponível em: https://www.ibm.com/think/topics/generative-ai. Acessos em 26 out. 2025 
2 MCAFEE, Andrew. Generally Faster: The Economic Impact of Generative AI. Abril 2024. Disponível em: 
https://storage.googleapis.com/gweb-uniblog-publish-prod/documents/Generally_Faster_-
_The_Economic_Impact_of_Generative_AI.pdf. Acesso em 27 out. 2025. MCKINSEY & COMPANY. The 
economic potential of generative AI: The next productivity frontier . Junho 2023. Disponível em: 
https://www.mckinsey.com/capabilities/mckinsey-digital/our-insights/the-economic-potential-of-
generative-ai-the-next-productivity-frontier?os=vpkn75tqhopmkpsxtq&. Acesso em 27 out. 2025. 
3 BROWN, Dylan. Tracking the irresistible rise of generative AI. LexisNexis. Fevereiro 2024. Disponível em: 
https://www.lexisnexis.co.uk/blog/future-of-law/tracking-the-irresistible-rise-of-generative-ai. 
MORAN, Lyle. 54% of in-house legal professionals support generative AI usage. Thomson Reuters Legal 
Dive. Junho 2023. Disponível em: https://www.legaldive.com/news/thomson-reuters-generative-ai-
legal-use-cases-in-house-legal-corporate-tax/654455/. Acessos em 27 out. 2025. 
4 /ƻƳƻ ƴƻǘŀƳ 5ƻŘŘǎ Ŝǘ ŀƭΣ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ ŘŜ L! Ƨł ŜǎǘŀǾŀƳ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ƴƻ ƧƻǊƴŀƭƛǎƳƻ ŀƴǘŜǎ Řƻ άōƻƻƳέ Řŀ 
IAG, como ferramentas de transcrição de voz em texto desde os anos 1990- mas o setor também 
experimentou expectativas de ganhos de produtividade e novas formas de automação a partir do 
lançamento do ChatGPT e a onda de ferramentas de IAG em 2022. DODDS, Tomás, YEUNG, Wang N., 
MELLADO, Claudia, LIMA-SANTOS, Mathias-Felipe. hƴ /ƻƴǘǊƻƭƭŜŘ /ƘŀƴƎŜΥ DŜƴŜǊŀǘƛǾŜ !LΩǎ LƳǇŀŎǘ ƻƴ 

https://www.bsi.bund.de/SharedDocs/Downloads/EN/BSI/KI/Generative_AI_Models.pdf?__blob=publicationFile&v=4
https://www.bsi.bund.de/SharedDocs/Downloads/EN/BSI/KI/Generative_AI_Models.pdf?__blob=publicationFile&v=4
https://ai.engineering.columbia.edu/ai-vs-machine-learning/
https://cloud.google.com/learn/artificial-intelligence-vs-machine-learning
https://www.ibm.com/think/topics/generative-ai
https://storage.googleapis.com/gweb-uniblog-publish-prod/documents/Generally_Faster_-_The_Economic_Impact_of_Generative_AI.pdf
https://storage.googleapis.com/gweb-uniblog-publish-prod/documents/Generally_Faster_-_The_Economic_Impact_of_Generative_AI.pdf
https://www.mckinsey.com/capabilities/mckinsey-digital/our-insights/the-economic-potential-of-generative-ai-the-next-productivity-frontier?os=vpkn75tqhopmkpsxtq&
https://www.mckinsey.com/capabilities/mckinsey-digital/our-insights/the-economic-potential-of-generative-ai-the-next-productivity-frontier?os=vpkn75tqhopmkpsxtq&
https://www.lexisnexis.co.uk/blog/future-of-law/tracking-the-irresistible-rise-of-generative-ai
https://www.legaldive.com/news/thomson-reuters-generative-ai-legal-use-cases-in-house-legal-corporate-tax/654455/
https://www.legaldive.com/news/thomson-reuters-generative-ai-legal-use-cases-in-house-legal-corporate-tax/654455/
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o emprego das capacidades multimodais da IAG.5  

Estima-se, atualmente, que sistemas de IAG, embora ainda em seus primeiros anos, 

atingiram um valor de mercado de cerca de 16 bilhões de dólares em 2024, com a perspectiva 

de alcançar 109 bilhões até 2030.6 Esse mercado tem recebido investimentos significativos 

(superando 56 bilhões de dólares em 2024)7 e tem gerado nova pressões competitivas nos 

ŎƘŀƳŀŘƻǎ άƳŜǊŎŀŘƻǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎέΣ8 em que diversos players buscam incorporar funcionalidades 

de IA em seus serviços online  (e.g. aceleração dos investimentos em IA pelo Google e 

incorporação de sínteses nos resultados do buscador, ou o Adobe Photoshop, que passou a 

incorporar geradores de imagem). 

O desenvolvimento de sistemas de IAG depende do treinamento de modelos com 

base em vastos conjuntos de dados extraídos de fontes diversas disponíveis na internet, 

frequentemente por meio de processo de mineração de dados ( text and data mining )9, 

técnicas automatizadas de coleta όάŘŀǘŀ ǎŎǊŀǇƛƴƎέύ ou pela aquisição de grandes bases de 

dados por agentes desenvolvedores. Essa prática tem suscitado questões quanto à 

proveniência dos dados, que envolve a legitimidade do acesso e a licitude de seu uso para fins 

de treinamento de modelos fundacionais de IA, uma vez que podem incluir obras protegidas 

por direitos autorais, conteúdos que exprimem aspectos da personalidade τ como imagem, 

voz e estilo τ ou ainda dados pessoais sensíveis.10  

 
Professional Authority in Journalism. Outubro 2025. DOI:10.48550/arXiv.2510.19792. Acesso em 04 nov. 
2025. 
5 WORLD FEDERATION OF ADVERTISERS apud MOONSHOT NEWS. Majority using GenAI for marketing 
despite concerns about technology . Setembro 2024. Disponível em: 
https://moonshot.news/news/advertising-news/majority-using-genai-for-marketing-despite-
concerns-about-technology/. INTERNATIONAL ADVERTISING BUREAU. Generative AI Playbook for 
Advertising. Disponível em: https://www.iab.com/wp-
content/uploads/2025/01/IAB_GenerativeAIPlaybook_January_26.pdf. Acessos em 27 out. 2025. 
6 GRAND VIEW RESEARCH. Generative AI Market (2025 - 2030). Disponível em: 
https://www.grandviewresearch.com/industry-analysis/generative-ai-market-report. Acesso em 04 
nov. 2025. 
7 S&P GLOBAL. GenAI funding hits record in 2024 boosted by infrastructure interest. Janeiro 2025. 
Disponível em: https://www.spglobal.com/market-intelligence/en/news-
insights/articles/2025/1/genai-funding-hits-record-in-2024-boosted-by-infrastructure-interest-
87132257. Acesso em 04 nov. 2025. 
8 MARANHÃO, Juliano et at. Competition in AI Markets. Legal Wings Institute, setembro 2025. Disponível 
em: Acesso em 04 nov. 2025. HAGIU, Andrei; WRIGHT, Julian. Artificial intelligence and competition 
policy. International Journal of Industrial Organization, 2025. 
9 A Diretiva 790/2019 da União Europeia sobre direitos de autor no Mercado Único Digital define 
ƳƛƴŜǊŀœńƻ ŘŜ ŘŀŘƻǎ ŎƻƳƻ άǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘŞŎƴƛŎŀ ŘŜ ŀƴłƭƛǎŜ ŀǳǘƻƳłǘƛŎŀ ŘŜǎǘƛƴŀŘŀ Ł ŀƴłƭƛǎŜ ŘŜ ǘŜȄǘƻǎ Ŝ 
dados em formato digital, a fim de produzir informações, tais como padrões, tendências e correlações, 
ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎέ ¦bL%h 9¦wht9L!Σ Diretiva (UE) 2019/790 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, relativa aos direitos de autor e direitos conexos no mercado único digital e que altera 
as Diretivas 96/9/CE e 2001/29/CE, art. 2º, (2). 
10 BENDER, E. M., GEBRU, T., MCMILLAN-MAJOR, A., & SHMITCHELL, S. (2021). On the Dangers of 
Stochastic Parrots: Can Language Models Be Too Big?. FAccT 2021. 

https://doi.org/10.48550/arXiv.2510.19792
https://moonshot.news/news/advertising-news/majority-using-genai-for-marketing-despite-concerns-about-technology/
https://moonshot.news/news/advertising-news/majority-using-genai-for-marketing-despite-concerns-about-technology/
https://www.iab.com/wp-content/uploads/2025/01/IAB_GenerativeAIPlaybook_January_26.pdf
https://www.iab.com/wp-content/uploads/2025/01/IAB_GenerativeAIPlaybook_January_26.pdf
https://www.grandviewresearch.com/industry-analysis/generative-ai-market-report
https://www.spglobal.com/market-intelligence/en/news-insights/articles/2025/1/genai-funding-hits-record-in-2024-boosted-by-infrastructure-interest-87132257
https://www.spglobal.com/market-intelligence/en/news-insights/articles/2025/1/genai-funding-hits-record-in-2024-boosted-by-infrastructure-interest-87132257
https://www.spglobal.com/market-intelligence/en/news-insights/articles/2025/1/genai-funding-hits-record-in-2024-boosted-by-infrastructure-interest-87132257
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Esse fator tem levado a diversas ações judiciais, principalmente nos Estados Unidos,11 

sede da maioria das empresas de IAGs que ganharam destaque nos últimos anos, relativas a 

diferentes modalidades, como texto (v.g. New York Times v. Microsoft e OpenAI12), áudio (v.g. 

ações de grandes gravadoras contra as desenvolvedoras de IAG Suno Inc.13 e Udio14) e imagens 

(v.g. Andersen et al v. Stability AI et al, ação coletiva promovida por artistas visuais em face das 

desenvolvedoras das ferramentas StableDiffusion, DreamStudio, Midjourney e DreamUp15). 

Também há disputas no Brasil, pretendendo indenização por uso não autorizado de obras 

autorais para treinamento de modelos de IA (na ação da Folha de S. Paulo contra a OpenAI16), 

ou por reprodução de músicas geradas por IAG em locais públicos (na ação declaratória de 

não infração promovida pela Spitz Park Aventuras Ltd. questionando cobranças do ECAD17), 

ou por direitos da personalidade como uso de voz alegada semelhante à do autor (como na 

ação promovida por dublador contra shopping center envolvendo campanha publicitária 

gerada com IAG18). Poucas ações chegaram a uma decisão e algumas resultaram em acordos, 

sem análise do mérito, além de haver acordos paralelos, independentemente de ação 

deduzida em juízo. 19 

 
11 Vide, por exemplo, lista não exaustiva em: 
https://chatgptiseatingtheworld.com/2025/01/03/updated-map-of-copyright-lawsuits-v-ai-
companies/. Acesso em 23 out. 2025. 
12 ESTADOS UNIDOS. New York Times v. Microsoft and OpenAI, Case No 1:23-cv-11195, U.S. District Court 
for the Southern District of New York.  
13 ESTADOS UNIDOS. UMG Recordings, Inc. et al. v. Suno Inc. et al., Case No 1:24-cv-11611, U.S. District 
Court for the District of Massachusetts. Disponível em: 
https://www.pillsburylaw.com/a/web/mASCCJ5JhVmQH2dGyXYF77/9f8pZo/suno-complaint.pdf. 
Acesso em 05/11/2025. 
14 ESTADOS UNIDOS. UMG Recordings Inc. et al. v. Uncharted Labs Inc., d/b/a Udio.com et al., Case No 
1:24-cv-04777, U.S. District Court for the Southern District of New York. Disponível em: 
https://www.pillsburylaw.com/a/web/sxgpKdHK22HVN4V7YxFcy8/9f8pZ8/udio-complaint.pdf. 
Acesso em 05/11/2025. 
15ESTADOS UNIDOS. Andersen v. Stability AI Ltd, Case No 3:23-cv-00201, U.S. Northern District of 
California. 
16 TJSP. 3ª Vara Empresarial e Conflitos de Arbitragem da Comarca de São Paulo/SP, Processo nº 
1107237-96.2025.8.26.0100. Requerente: Empresa Folha da Manhã S/A. Requeridos: OpenAI Incs. 
OpenAI Global, LLC, OpenAI GP, LLC. 
17 TJSC. 6ª Vara Cível da Comarca de Florianópolis/SC, Ação de Inexistência de Débito n. 5028302-
65.2025.8.24.0023. Requerente: Spitz Park Aventuras Ltda. Requerido: Escritório Central De Arrecadação 
e Distribuição ς ECAD. 
18 TJSP. 18ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP,  Processo nº 1119021-41.2023.8.26.0100. 
Requerente: Igor Lott Zeger Belkind. Requerido: Shopping Anália Franco. 
19 Os acordos realizados não implicam reconhecimento de direitos autorais envolvidos, como o acordo 
de US$20 milhões anuais pagos pela Amazon ao New York Times (BRUELL, Alexandra. Amazon to Pay 
New York Times at Least $20 Million a Year in AI Deal. Wall Street Journal. Julho 2025.  Disponível em: 
https://www.wsj.com/business/media/amazon-to-pay-new-york-times-at-least-20-million-a-year-in-
ai-deal-66db8503. Acesso em 9 out. 2025, ou o acordo entre OpenAI e Axel Springer na ordem de 
dezenas de milhões de euros BLOOMBERG. OpenAI to Pay Axel Springer Tens of Millions to Use News 
Content. https://www.bloomberg.com/news/articles/2023-12-13/openai-axel-springer-ink-deal-to-
use-news-content-in-chatgpt. Acesso em 24 out. 2025). 
 

https://www.pillsburylaw.com/a/web/mASCCJ5JhVmQH2dGyXYF77/9f8pZo/suno-complaint.pdf
https://www.pillsburylaw.com/a/web/sxgpKdHK22HVN4V7YxFcy8/9f8pZ8/udio-complaint.pdf
https://www.wsj.com/business/media/amazon-to-pay-new-york-times-at-least-20-million-a-year-in-ai-deal-66db8503
https://www.wsj.com/business/media/amazon-to-pay-new-york-times-at-least-20-million-a-year-in-ai-deal-66db8503
https://www.bloomberg.com/news/articles/2023-12-13/openai-axel-springer-ink-deal-to-use-news-content-in-chatgpt
https://www.bloomberg.com/news/articles/2023-12-13/openai-axel-springer-ink-deal-to-use-news-content-in-chatgpt
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A questão é particularmente relevante dentro do debate legislativo sobre inteligência 

artificial no Brasil, o PL 2.338/202320, bem como sobre a aplicação da Lei de Direitos Autorais 

(Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998).21 

O PL 2.338/2023 contém seção específica ǇŀǊŀ ǘǊŀǘŀǊ ά5ƻǎ 5ƛǊŜƛǘƻǎ Řƻ !ǳǘƻǊ Ŝ /ƻƴŜȄƻǎέ 

(Seção IV do Capítulo VIII ς arts. 62 a 66), prevendo, dentre suas regras, a obrigação de os 

desenvolvedores de modelos de IAG: (i) indicarem especificamente as obras protegidas 

usadas na base de dados para o treinamento do modelo (art.62) ; (ii) gerenciarem o 

consentimento dos autores no uso das obras para desenvolvimento de IA (direito de objeção 

de uso pelos autores previsto no art. 64); e (iii) remunerarem os autores pelo uso de suas obras 

no treinamento de modelos de IA, especificando inclusive com condições de negociação 

coletiva, nos termos da Lei de Direitos Autorais (art. 65). Prevê-se exceção exclusivamente para 

a mineração de dados para fins de pesquisa e desenvolvimento de modelos de IA por 

determinadas organizações, sem fins comerciais (art. 63).  

Ou seja, se não menciona explicitamente, o regramento praticamente pressupõe a 

existência de direito autoral envolvido no uso de obras protegidas para treinamento de 

modelos de IAG, prevendo a necessidade de autorização e remuneração correspondente.   

 

1.2. Síntese do argumento  

A Lei de Direitos Autorais prevê a obrigatoriedade de autorização para uso da obra 

protegida, nos seguintes termos e hipóteses:  

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra , por 

quaisquer modalidades, tais como: 

 I - a reprodução parcial ou integral; (...)  

IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e 

as demais formas de arquivamento do gênero;  

X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 

inventadas. (grifamos). 

Pela abrangência que atribui ao conceito de uso da obra, esse dispositivo é por vezes 

ƳŜƴŎƛƻƴŀŘƻ ŎƻƳƻ άǇǊŜǾƛǎńƻ ŜȄǇƭƝŎƛǘŀέ Řŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ  utilização da obra 

 
20 Versão aprovada pelo Senado e encaminhada à Câmara dos Deputados, onde tramita atualmente. 
Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2868197&filename=PL%
202338/2023. Acesso em 23 out. 2025. 
21 PL 2338/2023, Art. 65. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2868197&filename=PL%202338/2023
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2868197&filename=PL%202338/2023
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para treinamento de modelos de IAG, citando-se em particular o inciso IX que trata da inclusão 

da obra em bases de dados.   

Importante notar que o treinamento de modelos IAG pode ser realizado sem a cópia ou 

transferência direta dos dados de treinamento, por meio de técnicas como federated learning 

e split learning, nas quais os dados permanecem localmente nas instituições ou dispositivos 

que os geraram, sendo apenas os parâmetros atualizados compartilhados com o modelo 

central. Portanto, a inclusão ou não em base de dados não pode ser o ponto decisivo para a 

proteção autoral. O ponto chave diz respeito ao tipo de processamento realizado pela 

máquina, se voltado ou não para projetar a obra em sua expressão individual para o 

entendimento humano.   

O que parece passar desapercebido é que o art. 29, quando fala em qualquer utilização, 

άŜȄƛǎǘŜƴǘŜ ƻǳ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀ ŀ ǎŜǊ ƛƴǾŜƴǘŀŘŀέ, como objeto de proteção, obviamente fala de 

qualquer utilização da obra como tal, isto é o uso dos dados correspondentes para expressão 

do seu sentido individualizado na comunicação entre autor e público. Se, no campo analógico, 

o uso dos dados necessariamente é uso expressivo da obra, pois a compreensão humana é 

imediata, no campo digital, a compreensão humana é mediatizada pela máquina e há uma 

série de uso de dados codificados que não se destinam à projeção ou expressão da obra 

individual. Processamentos computacionais diversos como compressão de arquivos, cópia de 

segurança, verificação de malwares, integridade ou exfiltração de dados, podem implicar 

cópia, transferência, armazenamento ou inclusão em base de dados, sem que se cogite de 

proteção autoral.  

Isso porque o objeto de proteção do direito autoral, a obra intelectual artística ou literária, 

é a expressão individual de uma ideia pelo autor, materializada em determinado suporte. Essa 

expressão individualizada forma o conteúdo de uma comunicação entre autor e público, por 

meio da obra, comunicação esta que pressupõe a possibilidade de apreensão de seu sentido.  

Esse pressuposto, porém, não está presente na utilização de dados digitais derivados de obras 

artísticas ou literárias para treinamento de sistemas de IAG. Primeiro, porque na digitalização 

para processamento computacional, os dados são traduzidos em determinada representação 

matemática e seu processamento envolve apenas a manipulação sintática de números, sem 

expressão de sentido ou possibilidade de comunicação entre autor e público. Segundo, 

porque o resultado do processamento lógico no treinamento de IAG de propósito geral é um 

modelo estatístico de representação do agregado de dados digitalizados, correspondentes a 

obras, que capta padrões gerais, conceitos, estilos, traduzidos por relações entre atributos 

com pesos relativos (parâmetros), que não reproduzem, nem armazenam aspectos individuais 

de cada obra digitalizada usada no treinamento. Na construção do modelo de IAG, assim, não 
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há possibilidade de comunicação de sentido, nem é armazenada ou memorizada a 

representação digital de qualquer obra individual.   

Daí porque, na análise desenvolvida na Seção 2, concluímos inexistir utilização 

expressiva da obra individual no treinamento de IAG de propósito geral, não se aplicando 

a proteção autoral . Não há c ópia, reprodução, armazenamento ou qualquer forma de 

utilização da obra (sua expressão individual). Apenas os dados digitais, dos quais as obras 

individuais poderiam ser projetadas, são utilizados para outra finalidade, são insumos em uma 

ŜǎǇŞŎƛŜ ŘŜ άƳƻƛƴƘƻ ŘŜ ŘŀŘƻǎέ ǉǳŜ ǊŜǎǳƭǘŀǊł ƴŀ ǇǊƻŘǳœńƻ ŘŜ ǳƳ ƳƻŘŜƭƻ geral de IAG que, em 

si, não projeta, nem guarda ou armazena qualquer obra individual. 

Respondida negativamente à questão jurídica sobre a hipótese de violação a direito 

de autor pelo uso de obras para treinamento de modelos de IAG de propósito geral, pode-se 

questionar se, em sede de deliberação legislativa, seria justo ou politicamente recomendável 

ǊŜƳǳƴŜǊŀǊ ƻ ǳǎƻ ŘŜǎǎŜǎ άƛƴǎǳƳƻǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎέΣ ǉǳŜ ŀŘǾŞƳΣ ŜƳ ǵƭǘƛƳŀ ŀƴłƭƛǎŜΣ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŎǊƛŀǘƛǾƻ 

de autores. Sem trazer posicionamento sobre essa questão, mostraremos, na Seção 3, ser 

inadequado e indesejável basear essa remuneração nos moldes do direito autoral, tal como 

proposto no PL 2338/23, ou seja baseada na exigência aos desenvolvedores de modelos de 

IAG (i) de identificação individualizada das obras protegidas contidas nos dados usados para 

treinamento; (ii) de gestão de consentimento pelos autores (iii) de remuneração 

individualizada aos autores das obras.   

Tais obrigações elevam demasiadamente os custos de desenvolvimento dos modelos 

de IA, antes que os mesmos possam sequer encontrar aplicação ou exploração comercial no 

mercado. Os mercados de IA vivem momento de experimentação e desenvolvimento 

tecnológico e sua oneração excessiva pode favorecer grandes empresas líderes em 

detrimento de entrantes e empresas de pequeno porte, levando a potencial concentração de 

mercado e limitação ao desenvolvimento do Brasil nesse setor. Por outro lado, tal modelo de 

remuneração pode acabar alijando a produção cultural e artística nacional dessa nova 

tecnologia, cada vez mais popular entre cidadãos brasileiros,  levando a uma forma 

certamente indesejável de colonialismo digital.   

 

1.3. Especificação do objeto deste estudo 

Como se observa pela síntese acima, este estudo limita-se a indagar sobre violação autoral 

pelo uso de obras para treinamento de modelos de IAG. O debate em torno dessa questão, 

porém, por vezes, em particular nos tribunais, confunde-se com questões laterais relativas a 

outras etapas do ciclo de vida de IA. Assim, antes de desenvolvermos o argumento para 

responder a essa questão central, vale esclarecer, a partir de debates travados em tribunais de 
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diferentes jurisdições, aquilo que não fará parte deste estudo.    

Vale começar pelo caso Thomson Reuters v. Ross Intelligence.22 Naquele caso, decidiu-se 

que constitui violação de direitos autorais o uso desautorizado de memorandos jurídicos da 

Reuters para desenvolver a IA Ross, o qual não seria considerado uso transformativo capaz de 

fazer incidir a exceção de fair use.23 A IA Ross, porém, não é generativa, mas uma IA preditiva 

treinada especificamente para, a partir de briefings jurídicos, predizer trechos de decisões que 

estejam relacionadas ou respondam a questões presentes no briefing apresentado. Assim, 

diferentemente de IAGs, que são de propósito geral (ver caracterização no Anexo Técnico, 

seção 5), a Ross Intelligence usou conteúdo da Thompson Reuters e outras bases de 

precedentes, como a WestLaw, para treinar a IA Ross a destacar trechos daqueles conteúdos 

que provavelmente seriam boas respostas às questões colocadas, sendo, portanto, usada para 

a mesma finalidade dos documentos comercializados pela autora. Entretanto, o treinamento 

de modelos de IA para representar determinada obra ou autor específico não será objeto 

deste estudo.  

Outro caso importante para o esclarecimento do objeto a ser tratado aqui é Bartz v. 

Anthropic.24 Naquele caso, o tribunal entendeu ser justo o uso de livros protegidos para treinar 

seu modelo Claude, mesmo sem autorização pelos autores dos livros digitalizados que 

compunham a base de dados de treinamento. No entanto, o tribunal decidiu haver infração 

pelo acesso não autorizado ao conteúdo digital, que foram baixados em sites considerados 

άǇƛǊŀǘŀǎέΦ O caso terminou em acordo com pagamento de compensação de US$1,5 bilhões 

pela Anthropic para resolver as alegações de uso de livros pirateados.25 Não obstante, a 

licitude  do acesso a conteúdo autoral disponibilizado na internet não será objeto deste 

estudo.  

Os casos NY times versus OpenAI e Folha de São Paulo versus OpenAI também trazem 

aspectos laterais que não serão tratados aqui. Naqueles casos, os autores trouxeram exemplos 

de prompts ou requisições na fase de inferência ou emprego do ChatGPT que geravam 

resultados semelhantes ou muito próximos, às vezes com trechos literais, de conteúdo de 

propriedade dos autores. Por vezes, o conteúdo gerado nas ações foi obtido com upload de 

documentos autorais para que então o ChatGPT fosse instado produzir algo semelhante ou 

 
22 Thomson Reuters v. Ross Intelligence, Case No 1:20-cv-613-SB, District Court for the District of 
Delaware. 
23 BAUTISTA, Lucia. Delaware District Court Rules No Fair Use in Artificial Intelligence Case. The Columbia 
Journal of Law & the Arts. August 17, 2025. Disponível em: 
https://journals.library.columbia.edu/index.php/lawandarts/announcement/view/816. Acesso em 20 
out. 2025. 
24 Bartz v. Anthropic, Case No 3:24-cv-05417, Northern District of California. 
25 BAKER HOSTETLER. Bartz v. Anthropic. Disponível em: https://www.bakerlaw.com/bartz-v-anthropic/. 
Acesso em 20 out. 2025. 

https://journals.library.columbia.edu/index.php/lawandarts/announcement/view/816
https://www.bakerlaw.com/bartz-v-anthropic/
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no estilo do colunista ou jornalista. A licitude do emprego de sistemas de IAG pelo usuário 

para gerar de conteúdo similar a obra ou estilo de determinado autor não será objeto 

deste estudo.  

Também no caso Spitz versus ECAD, o Tribunal de Santa Catarina entendeu em decisão 

liminar de agravo, que deveria haver pagamento ao ECAD por execução de músicas geradas 

pelo aplicativo Suno, em parque de diversões. A responsabilidade ou dever de remuneração 

autoral por conteúdo gerado ou uso de conteúdo gerado por IAG não será objeto deste 

estudo.  

Como se pode ver, há questões bem distintas, por vezes confundidas, nos temas levados 

aos tribunais naquelas ações judiciais. Uma delas é a questão sobre a licitude do acesso a 

conteúdo. Outra é a questão sobre a licitude do uso de obras autorais para treinamento de 

modelos de IAGs. Também é diferente a questão sobre a licitude da especificação ou ajuste 

fino (fine-tunning) de um modelo geral de IAG para determinada obra ou produção de 

determinado autor. Por fim, outra questão independente é a licitude do emprego de sistemas 

de IAG para, na fase de inferência, provocar e direcionar na requisição (ou prompt) 26 a geração 

de conteúdo que seja similar a determinada obra ou que use o estilo de determinado autor. 27  

Vale breve incursão nas diferentes etapas no ciclo da IAG, desde a coleta de dados, 

treinamento até a inferência, para esclarecer essas distinções.  

(1) Acesso ao Conteúdo 

O ponto de partida do ciclo de desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial (IA) 

é o acesso ao conjunto de dados que servirá de base para o treinamento. Esses dados podem 

incluir textos, imagens, vídeos, áudios e outros materiais. O aspecto que pode ser analisado 

nesta etapa é a legitimidade do acesso, ou seja, se os dados estão disponíveis publicamente 

ou submetidos a restrições contratuais, técnicas ou legais. Isso abrange questões como a 

publicidade dos dados coletados, a existência de barreiras técnicas de autenticação ou 

paywalls, a ausência de autorização expressa e o uso de conteúdos pirateados28. O acesso 

pode ser ilícito caso desrespeite os condicionamentos colocados pelo autor ou por aquele que 

disponibiliza a obra na internet.  

 
26 Instruções que combinam um contexto (informações, exemplos ou arquivos fornecidos pelo usuário) 
e uma requisição (o comando que orienta a geração de uma resposta). 
27 WOLFSON, Stephen. The Complex World of Style, Copyright, and Generative AI. Creative Commons. 
Disponível em: https://creativecommons.org/2023/03/23/the-complex-world-of-style-copyright-and-
generative-ai/. Acesso em 27 out. 2025. 
28 Como discutido no caso norte-americano Bartz v. Anthropic, analisado mais adiante. 

https://creativecommons.org/2023/03/23/the-complex-world-of-style-copyright-and-generative-ai/
https://creativecommons.org/2023/03/23/the-complex-world-of-style-copyright-and-generative-ai/
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(2) Treinamento do modelo de propósito geral de IAG 

Superada a etapa de coleta, os dados são empregados no treinamento do modelo de IAG 

(também denominado modelo fundacional ou modelo de propósito geral). Esse processo 

consiste em submeter o sistema a grandes volumes de dados para que ele aprenda por 

métodos estatísticos padrões de escrita, voz, composição musical, imagens e vídeos, para que 

o sistema desenvolvido a partir do modelo seja capaz de gerar conteúdos inéditos. O processo 

de desenvolvimento desses modelos é descrito em detalhe no ANEXO TÉCNICO e, como se 

pode ver, o treinamento resulta em um modelo de representação que não retem ou se refere 

a obras individuais, mas a abstrações e atributos conceituais ligados a parâmetros (ou pesos 

que indicam a importância relativa dos conceitos e atributos) extraídos do agregado de obras.   

(3) Fine-tuning  

Após o treinamento do modelo de propósito geral, pode-se realizar fine-tuning (ajuste 

fino), uma etapa complementar destinada a especializar o modelo em determinado domínio 

ou corpus específico de conteúdo.29 Trata-se de processo de refinamento, no qual o modelo 

fundacional é novamente exposto a um subconjunto de dados, com o objetivo de ajustar seus 

parâmetros e torná-lo mais sensível a contextos, linguagens ou tarefas particulares. 

O fine-tuning representa, portanto, uma transição entre o aprendizado genérico de um 

modelo de propósito geral e a especificação do modelo para que o sistema correspondente 

gere resultados mais apropriados para determinado fim. O refinamento pode ocorrer em 

diferentes níveis de generalidade/especificidade. Por exemplo, refinar um modelo de IAG para 

músicas em geral, direcionando para música brasileira, ou para o estilo Bossa Nova ou 

especificamente para o estilo das composições ou voz de João Gilberto. O Projeto The Next 

Rembrandt (https://www.vml.com/work/next-rembrandt) é um exemplo de IA ς que não 

chega a empregar IA generativa, mas modelo de deep learning e reconhecimento facial (ver 

Anexo Técnico, item 4.3. para entender os modelos de deep learning e reconhecimento facial) 

ς voltada para autor específico, Rembrandt, com base em obras de domínio público.  

Assim, a depender do grau de especificidade, particularmente, quando o treinamento se 

dirige a associações reconhecíveis a um autor, estilo ou obra específica com a finalidade de 

mimese pelo sistema de IAG resultante, pode-se indagar se haveria violação autoral, ou ainda, 

se o emprego do sistema de IAG resultante do fine-tunning geraria conteúdo violador a direito 

autoral.  

 
29 XU, L., XIE, H. & QIN, S-Z. J. et al. (2023). Parameter-Efficient Fine-Tuning Methods for Pretrained 
Language Models: A Critical Review and Assessment. arXiv preprint arXiv:2312.12148. Disponível em 
https://arxiv.org/abs/2312.12148 (acesso em 05.11.2025) 

https://www.vml.com/work/next-rembrandt
https://arxiv.org/abs/2312.12148
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(4) Aplicação de Sistema de IAG para geração de conteúdo 

A etapa final do ciclo é a aplicação de um sistema de IAG programado a partir de um 

modelo fundacional, isto é, o momento em que o sistema é utilizado por meio de requisições 

ou prompts para gerar resultados (outputs), textuais, visuais ou sonoras. 

O prompt pode ser direcionado, em seu contexto ou requisição a determinada obra 

ou autor, solicitando-se seu conteúdo integral ou parcial ou ainda alguma variação deste.  Há 

situações (como nas ações NYT versus OpenAI e FSP vs OpenAI) em que o próprio usuário 

insere no prompt trechos, imagens ou áudios de exemplo (sample inputs) e pede que o 

modelo os reproduza ou modifique.  

Há ainda a possibilidade de uso de  RAG (Retrieval-Augmented Generation), que 

consiste em combinar um modelo de IAG com um mecanismo de busca de informações 

externas que são recuperadas em tempo real e integradas ao processo de geração.30 Em vez 

de depender apenas do conhecimento adquirido no treinamento do modelo, o RAG permite 

que o sistema consulte bases de dados específicas τ como documentos jurídicos, artigos 

científicos ou manuais técnicos ς para produzir respostas mais contextualizadas e atualizadas 

sobre determinado domínio. Essa técnica difere do fine-tuning, que envolve ajustar os pesos 

internos do modelo  a partir de novos dados, criando uma versão especializada, porém 

estática. O RAG, por sua vez, não altera o modelo original, mas amplia seu alcance informativo 

por meio da recuperação dinâmica de conteúdo relevante para as especificações feitas pelo 

usuário já na fase de inferência do sistema de IAG desenvolvido a partir do modelo.  

Outro ponto, tratado mais adiante e especificado no Anexo Técnico (item 6), mas que 

ǘŀƳōŞƳ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ Ł ŦŀǎŜ ŘŜ ƛƴŦŜǊşƴŎƛŀΣ ŘƛȊ ǊŜǎǇŜƛǘƻ Ł ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀ ŘŜ άƳŜƳƻǊƛȊŀœńƻέ 

ǇŜƭƻ ƳƻŘŜƭƻ ƻǳ άǊŜƎǳǊƎƛǘŀœńƻέ ǇŜƭƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ L!D ŘŜ ǘǊŜŎƘƻǎ ǇǊƽȄƛƳƻǎ ŀ ƻōǊŀǎ ǳǎŀŘŀǎ ƴƻ 

treinamento.  

O quadro abaixo sintetiza as questões pertinentes a cada etapa do ciclo de vida da IA. 

 

(1) Acesso a 
conteúdo 

(2) Treinamento (3) Fine-tuning  
(4) Uso do sistema 

(inferência) 

O acesso às obras para 
formação de bases de 
dados foi lícita (obra 
não estava disponível 
ao público ou havia 

Haveria violação 
autoral pelo 

treinamento do 
modelo de IAG a partir 
de obras autorais, sem 

Haveria violação 
autoral pelo 

refinamento de 
modelo geral de IAG 

com base em 

Haveria violação 
autoral quando o 

usuário faz requisições 
para direcionar o 

sistema e provocar a 

 
30 Para uma introdução à técnica de RAG, ver GUPTA, Shailja; RANJAN, Rajesh; SINGH, Surya Narayan. A 
comprehensive survey of retrieval-augmented generation (rag): Evolution, current landscape and 
future directions.  arXiv preprint arXiv:2410.12837, 2024.) Disponível em 
https://arxiv.org/abs/2410.12837 (acesso 05.11.2025)) 
 

https://arxiv.org/abs/2410.12837
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condicionamentos 
para acesso)? 

autorização pelos 
respectivos autores? 

conjunto de obras de 
determinado autor, 
para que o sistema 

gere conteúdos 
similares a obras ou no 

άŜǎǘƛƭƻέ ŘŜ 
determinado autor? 

geração de conteúdo 
similar ou com trechos 

idênticos a obra 
protegida presente na 
base de treinamento? 

 

Quadro 1. Etapas do ciclo de sistemas de IAG e questões envolvidas. Elaboração própria. 

 

Com as distinções feitas acima, podemos evitar confusões que têm, de certa forma, 

gerado ruídos no debate público sobre IAGs e direitos autorais, e especificar o objeto deste 

estudo. Trataremos apenas da questão 2 indicada no quadro acima. Ou seja, este estudo 

analisa unicamente a  seguinte questão jurídica : há violação autoral pelo uso, sem 

autorização, de obras protegidas na base de dados empregada para treinamento de 

modelos de IAG? As considerações aqui presentes não autorizam conclusões sobre acesso a 

obras disponíveis na internet, sobre direitos autorais relativos a fine-tunning do modelo 

direcionado a obra ou autores específicos, ou sobre direitos autorais decorrentes de conteúdo 

gerado por sistema de IAG a partir de contextualização ou requisição direcionada pelo usuário 

a determinado autor ou obra.  
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2. A OBRA AUTORAL E SUA PROTEÇÃO  

 

Inovações tecnológicas transformadoras usualmente trazem desafios a conceitos 

fundamentais do direito de propriedade intelectual.31 Não é diferente com a IAG, que talvez 

leve ao limite o esgarçamento do direito autoral, tal como concebido na era moderna,32 ao 

impor questões profundas sobre o próprio conceito de criação e autoria, pela geração de 

conteúdos inéditos por máquina, e sobre a própria noção de obra e de  utilização da obra 

(cópia, reprodução ou armazenamento) que será particularmente explorado neste estudo. 

Desafios conceituais deste porte, impõem à exegese indagar sobre o propósito e 

fundamentos jurídicos do próprio instituto.33     

 

2.1. A obra 

O direito autoral, com a feição de um direito subjetivo e de personalidade do autor, 

nasce de uma construção jurídica e ética, bastante abstrata, na França e Estados Unidos, no 

contexto das revoluções iluministas, para substituir o então desgastado modelo de privilégio 

estatal conferido a editores/impressores para reproduzir cópias de obras com exclusividade 

(de onde o termo copyright).34 Nessa moldura de pensamento moderno, as justificativas éticas 

aparecem centradas na figura autor, como um direito subjetivo a ser assegurado pelo e 

defendido perante o Estado. O desafio estava em fundamentar moralmente, perante a noção 

de autonomia individual, como um bem não-rival (o desfrute de uma obra por um, não exclui 

ƻ ŘŜǎŦǊǳǘŜ ǇŜƭƻ ƻǳǘǊƻύΣ ǇƻŘŜǊƛŀ ǎŜǊ ǘǊŀǘŀŘƻ ŎƻƳƻ ǳƳŀ ŜǎǇŞŎƛŜ ŘŜ άǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŦƝǎƛŎŀέΦ ! 

solução foi se concentrar no aspecto de materialização da obra, revestindo-a da prerrogativa 

central do direito de propriedade, que é o uso exclusivo do bem. A autonomia do autor seria 

protegida pelo seu direito exclusivo de autorizar reproduções materiais da própria criação 

intelectual.  

Na tradição anglo-saxã, a construção é pragmática, primeiro com a justificativa lockeana 

baseada na remuneração ao esforço ou trabalho, mas ligado à individualidade. A propriedade 

é legitimamente adquirida ao se estender a propriedade sobre a própria identidade mental e 

extensão corpórea (daí porque Locke inicialmente usava o termo propriety e não property 

para se referir à propriedade), empreendendo esforço, no caso, o esforço criativo, que agrega 

 
31 Dh[5{¢9LbΣ tŀǳƭΦ /ƻǇȅǊƛƎƘǘΩǎ IƛƎƘǿŀȅΥ CǊƻƳ ǘƘŜ tǊƛƴǘƛƴƎ tǊŜǎǎ ǘƻ ǘƘŜ /ƭƻǳŘΦ Stanford University 
Press, 2003. 
32 MARANHÃO, J. Inferências metafóricas e a reconfiguração do Direito na era digital. Revista de Direito 
eas Novas Tecnologias, v. 1, ano 1, p. 15-30, 2018. 
33 BARAK, Aharon. Purposive interpretation in law. Princeton: Princeton University Press, 2011. 
34 GINSBURG, Anne. A tale of two copyrights: literary property in revolutionary France and America. 
Tulane Law Review, v. 64, p. 993 a 1031,1990. 
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valor à sociedade.35 Por agregar valor, é legítima a apropriação de uma porção desse ganho 

social. Essa justificativa da propriedade intelectual pela justa remuneração ao esforço 

individual, como direito subjetivo, evolui, com Hume 36 e diferentes versões utilitaristas 

subsequentes, para uma justificativa social:37 para que haja incentivo à produção intelectual, 

industrial ou cultural, o custo de produção precisa ser recompensado, mas não além do 

necessário para induzir o autor à essa troca social. 38 Essa medida vai ser calibrada, diante da 

crescente redução dos custos de reprodução por terceiros como avanço tecnológico e a 

preocupação com o oportunismo na exploração das reproduções. 39 

Na construção continental, a justificativa, de raiz kantiana e hegeliana, assenta-se em 

direito absoluto, na medida em que o ser humano, dotado de autonomia, tem na expressão 

de uma criação intelectual, por sua vontade, uma forma de desenvolvimento e realização da 

própria personalidade.40 Assim, na construção kantiana, a proteção da autoria é uma dimensão 

da própria dignidade humana. Na matriz hegeliana, o fundamento ético está não no ganho 

ǎƻŎƛŀƭ ǉǳŜ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀ ŀ ǊŜƳǳƴŜǊŀœńƻ ǇŜƭƻ ŜǎŦƻǊœƻ ŜƳǇǊŜŜƴŘƛŘƻΣ Ƴŀǎ ƴŀ ǇǊƻǘŜœńƻ Řŀ άǇŜǊǎƻƴŀέ 

(a imagem, honra e história individual), que expressa e forma sua personalidade na esfera 

pública, por meio da obra. 41 

Tais diferenças no fundamento ético explicam nuances na proteção resultante, como a 

maior ênfase continental nos direitos morais ou a maior flexibilidade no direito anglo-saxão 

para reconhecer direitos quando um produto traz ganhos sociais ainda que não seja clara a 

contribuição pessoal na criação, ou para não os reconhecer quando o uso por terceiros traz 

ganhos sociais sem prejudicar a exploração econômica do autor original (a doutrina norte-

americana do fair use). Essas nuances são importantes para entender a forma como vem sendo 

abordado o treinamento de modelos de IAG no direito europeu e anglo-saxão. 

Mas em ambas as abordagens, o objeto da proteção autoral está na expressão individual 

de uma criação em determinada extensão material trazida a público, seja pela visão 

 
35 LOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo. Tradução de Magda Lopes e Marisa Lobo da Costa. 
Petrópolis: Vozes, 1994. 
36 HUME, David. Tratado da natureza humana. Tradução de Déborah Danowski. São Paulo: Editora 
UNESP, 2009. 
37 Essa visão orientada à sociedade, em oposição à concepção orientada ao autor, típica da construção 
continental, já aparece na cláusula de direito autoral da Constituição norte-americana, ecoando o 
Statute of Anne, inglês (ver GINSBURG, op. cit.)  
38 LANDES, William M.; POSNER, Richard A. An Economic Analysis of Copyright Law. Journal of Legal 
Studies, v. 18, n. 2, p. 325ς363, 1989. 
39  BARBOSA, Denis Borges. Direito de Autor. Questões Fundamentais de Direito de Autor. 1ª ed., Lumen 
Juris, 2013, p. 66; HUGHES, Justin. The Philosophy of Intellectual Property. Georgetown Law Journal 
Association, 1988; STANFORD ENCYCLOPEDIA OF PHILOSOPHY. Intellectual Property. 2022. Disponível 
em: https://plato.stanford.edu/entries/intellectual-property/#JustCrit. Acesso em 23 out. 2025. 
40 MERGES, Robert P. Justifying Intellectual Property. Cambridge, MA: Harvard University Press, 2011. 
41 FISHER, William W. "Theories of Intellectual Property." In New Essays in the Legal and Political Theory 
of Property, ed. Stephen Munzer. Cambridge, UK: Cambridge University Press, 2001.  

https://plato.stanford.edu/entries/intellectual-property/#JustCrit
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continental deontológica de que a obra é uma extensão da própria personalidade individual 

do autor (autorship norm), seja pela ou justificativa consequencialista de incentivo à cultura 

pela compensação ao autor pelo custo específico de determinada produção intelectual 

(marketplace norm). Ideias, temas, ou conceitos, por sua vez, não são protegidos, seja por não 

consubstanciarem a persona individual, que só aparece nessa expressão material a ser 

comunicada ao público, seja para não limitar a produção cultural.42   

Esses traços estão bem-marcados no direito brasileiro, de matriz continental. Assim, a 

Lei de Direitos Autorais define como objeto de proteção, άŎǊƛŀœƿŜǎ Řƻ ŜǎǇƝǊƛǘƻΣ ŜȄǇǊŜǎǎŀǎ ǇƻǊ 

ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳŜƛƻ ƻǳ ŦƛȄŀŘŀǎ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǎǳǇƻǊǘŜέ43, excluindo desse objeto as ideias que tais 

obras materializam (art. 8º, inc. I) 44, com base na concepção de que, como coloca COSTA 

NETTO, άcada criador tem um modo distinto de decodificar a ideia, ou seja, quando a 

materializa o faz colocando suas características pessoais. E é exatamente o resultado 

ƳŀǘŜǊƛŀƭƛȊŀŘƻ ŘŜǎǘŀ ΨŘŜŎƻŘƛŦƛŎŀœńƻΩ ǉǳŜ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ŀǳǘƻǊ ǇǊƻǘŜƎŜΦέ45 Daí, como coloca 

OLIVEIRA ASCENSÃO, se extrai a noção de individualidade como elemento característico 

decisivo para que se fale em obra.46  

A obra, assim, não é a matéria que lhe dá suporte físico, nem a ideia que é 

consubstanciada nessa expressão individual por determinado autor. Ela é o sentido específico 

e individual resultado daquele ato expressivo, mas que se constrói e é percebida na interação 

entre autor e público. Antônio Cândido a concebe como uma relação dialética entre a 

expressão material, autor e público.  

άNa medida em que arte é ςcomo foi apresentada aqui - um sistema simbólico de 
comunicação inter-humana, ela pressupõe o jogo permanente de relações entre os três, 
que formam uma tríade indissolúvel. O público dá sentido e realidade à obra, e sem ele o 
autor não se realiza, pois ele é de certo modo o espelho que reflete a sua imagem 
enquanto criador.... Deste modo, o público é fator de ligação entre o autor e sua própria 
obra. A obra, por sua vez, vincula o autor ao público, pois o interesse deste é inicialmente 
por ela, só se estendendo à personalidade que a produziu depois de estabelecido aquele 
contato indispensável. Assim, à série autor-público-obra, junta-se outra: autor -obra-
público. Mas o autor, do seu lado, é intermediário entre a obra, que criou, e o público, a 
que se dirige; é o agente que desencadeia o processo, definindo uma terceira série 
interativa: obra-autor-ǇǵōƭƛŎƻέΦ 47 

A obra é em uma relação de comunicação entre autor e público e somente a partir dessa 

 
42 SAMUELS, E. The idea-expression dichotomy in copyright law. DRASSINOWER A. A Rights-Based View 
of the Idea/ Expression Dichotomy in Copyright Law.  Canadian Journal of Law & Jurisprudence. 
2003;16(1):3-21. doi:10.1017/S0841820900006603. Para uma visão crítica da distinção ver JONES, R.The 
Myth of the Idea/Expression Dichotomy in Copyright Law. 10 Pace Law Rev. 551 (1990). 
43 Lei 9.610/1998, art. 7º, caput. 
44 [Ŝƛ фΦсмлκмффуΦ ά!ǊǘΦ уȏ bńƻ ǎńƻ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƳƻ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǳǘƻǊŀƛǎ ŘŜ ǉǳŜ ǘǊŀǘŀ Ŝǎǘŀ [ŜƛΥ L - as 
ƛŘŞƛŀǎ ώΦΦΦϐέΦ 
45 COSTA NETTO, José Carlos. Direito Autoral no Brasil. 5. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. 
46 ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Autoral. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 35-36. 
47 CÂNDIDO, Antônio. Literatura e Sociedade. Editora Nacional, São Paulo, 1965, pp. 44-45. 
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relação comunicativa é possível concebê-la. Portanto, outro pressuposto fundamental para 

ǉǳŜ ǎŜ ŦŀƭŜ ŜƳ άƻōǊŀέ ŎƻƳƻ ƻōǊŀ ƛƴǘŜƭŜŎǘǳŀƭ Ş ŀ ǎǳŀ ŎŀǇŀŎƛŘŀŘŜ ŘŜ ǎŜƴǘƛŘƻΣ ou seja, como 

destaca OLIVEIRA ASCENSÃO, άǘŜƳ ŘŜ ǎŜ ŜȄǘŜǊƛƻǊƛȊŀǊ ƻǳ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀǊ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ǉǳŜ ǎŜƧŀ ŎŀǇǘłǾŜƭ 

ǇŜƭƻǎ ǎŜƴǘƛŘƻǎέ.48  

 

2.2 A reprodução ou utilização da obra: analógica versus digital 

O entendimento d o conceito de  άǊŜǇǊƻŘǳœńƻέ, άŎƽǇƛŀέΣ άŀǊƳŀȊŜƴŀƳŜƴǘƻέ ƻǳ 

άǉǳŀƭǉǳŜǊ ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻέ Ş ŎƻǊƻƭłǊƛƻ Řŀ ƴƻœńƻ ŘŜ άƻōǊŀέ ŎƻƳƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭƛȊŀœńƻΣ ŘƻǘŀŘŀ ŘŜ 

sentido, da expressão individual do artista. O uso da obra, como tal, em qualquer de suas 

acepções ou modalidades, em qualquer mídia ou tecnologia, deve envolver alguma forma ou 

consistir em parte de processo que resulte na comunicação autor-público. O objeto de 

proteção, na verdade, é essa comunicação, que, na visão continental, projeta na esfera pública 

a personalidade individual do autor, consubstanciada na obra, e que, na visão anglo-saxã, 

promove a cultura e justifica a remuneração do esforço. Sua reprodução, cópia ou utilização, 

para que seja uma cópia ou utilização da obra, capaz de afetar o direito do autor, sua imagem, 

honra e sua exploração econômica também pressupõe a capacidade de sentido dessa 

utilização ou possibilidade de inteligibilidade pelo humano. 

Esta última consideração parece óbvia quando tratamos de obras materializadas ou 

reproduções e cópias em suporte analógico, em que a apreensão de sentido é imediata. Mas 

há nuances quando tratamos de uma comunicação intermediada pela digitalização. Entender 

esses nuances é crucial para interpretar o art. 29 da Lei de Direitos autorais, quando exige a 

autorização prévia do autor para a άǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řŀ ƻōǊŀΣ ǇƻǊ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜǎέ, como άŀ 

ǊŜǇǊƻŘǳœńƻ ǇŀǊŎƛŀƭ ƻǳ ƛƴǘŜƎǊŀƭέ, a άƛƴŎƭǳǎńƻ ŜƳ ōŀǎŜ ŘŜ ŘŀŘƻǎΣ ƻ ŀǊmazenamento em 

ŎƻƳǇǳǘŀŘƻǊέ ou ainda άǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ƻǳǘǊŀǎ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ όΦΦΦύ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ 

ƛƴǾŜƴǘŀŘŀǎέ.  

Para tanto, é preciso distinguir e compreender a relação entre άŘŀŘƻǎέ e a 

άƛƴŦƻǊƳŀœńƻέ deles extraída, que é o conteúdo de sentido apreendido pelo humano.  

De modo abstrato, dados podem ser definidos como quebras de uniformidade 

perceptíveis (pelo humano ou por máquina)49. A marca de tinta azul em um papel branco é 

percebida pela visão humana como uma quebra de continuidade e, ao formar um símbolo em 

determinada linguagem ou gramática, é percebido pelo humano como sinal distintivo. Os 

bits, sinais elétricos, por sua vez, são  percebidos pelo processamento computacional 

 
48 ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Autoral. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 32-33. 
49 FLORIDI, Luciano. The Logic of Information: A Theory of Philosophy as Conceptual Design. Oxford: 
Oxford University Press, 2019. 
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(presença/ausência do sinal).  

Na percepção humana, a detecção dos dados analógicos e a extração de significado é 

imediata. Quando um humano competente na linguagem identifica uma sequência de letras 

organizada segundo determinada gramática, apreende o sentido das. Quando percebe 

auditivamente descontinuidades em amplitudes de ondas sonoras ou vibrações, capta sons, 

vozes etc. o que lhe traz entendimento ou emoções. Quando está diante de obra visual, como 

pintura, escultura ou instalação, percebe imediatamente cores, formas, relevos, profundidade 

e perspectivas que permitem a compreensão e despertam sensações. Também o humano 

percebe imediatamente, ao visualizar interfaces com cores, formas e movimentos, aliados a 

narrativas e músicas, o significado de obras audiovisuais.  

Por sua vez, a percepção e compreensão de textos, áudios, imagens e vídeos 

digitalizados é intermediada pela máquina, fazendo com que a comunicação entre autor e 

público, pela obra nativo-digital ou digitalizada e reproduzida em meio digital, seja mediata. 

Os conteúdos analógicos são codificados e podem passar por diferentes formas de 

processamento lógico, para então serem decodificados e projetados para a percepção 

humana. O computador não entende, não enxerga não ouve e não compreende a 

continuidade do movimento. Basicamente, o computador representa o mundo em números 

e processa os processa sintaticamente, ao passo que o hardware, aliado a equipamentos, 

converte números em sinais físicos (luz, som, vibração) e só então o cérebro humano percebe 

os sinais físicos no mundo, compreendendo o significado (cognitivo ou emotivo), ao articulá-

los (Ver no Anexo Técnico, item 1, a descrição do processo de codificação ou άŜƳōŜŘŘƛƴƎέ de 

diferentes tipos de conteúdo).  

Assim, qualquer reprodução ou utilização analógica imediatamente estabelece a 

relação autor-público, pois sua materialização no suporte é necessariamente dotada de 

sentido para o humano. Já entre a codificação em bits e a sua decodificação, o processamento 

lógico consiste em uma série de manipulações sintáticas, em representações numéricas 

binárias, que são, em oposição, incompreensíveis para os humanos. E quando uma obra, 

expressa em meio analógico, é digitalizada ou é produzida digitalmente, os dados digitais 

correspondentes podem ser processados para promover a projeção a obra em sua 

individualidade para percepção humana (decodificação da obra individual), mas podem 

também ser objeto de outras formas de processamento lógico que não resultarão na 

decodificação e projeção da obra individual.  

Por exemplo, a obra pode ser digitalizada para ser disponibilizada na rede mundial de 

computadores, ou para transmiti-la a máquinas capazes de impressão com elevada precisão. 

Ou os dados digitais dos quais as obras são projeção podem ser incluídos em bases de dados, 

estruturada para organizar e sistematizar o acesso de determinada forma às obras 
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decodificadas, ou armazenadas em computadores com o fim de sua projeção posterior. Em 

todos esses casos, temos o tratamento dos dados no sentido de utilização da obra em sua 

individualidade, com etapas de um processo que resultará ou tem por finalidade resultar na 

comunicação autor-público do sentido daquela obra.  

Porém, dados digitais correspondentes a obras artísticas e literárias, já armazenados 

em um servidor, podem passar por processo s computacionais diversos, tais como  a 

άŎƻƳǇǊŜǎǎńƻέ ǇŀǊŀ ƳŀƛƻǊ ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŜƳ ǎŜǳ ŀǊƳŀȊŜƴŀƳŜƴǘƻΣ a realização de cópia de 

segurança, para resgate dos dados em caso de exfiltração ou corrompimento, a transferência 

para uma base de dados de terceiros, em ambiente protegido para a verificação de presença 

de malwares ou vírus, ou restruturação da base aprimorar controle de acessos não autorizados 

(serviços de segurança ou recuperação de dados).  Nessas hipóteses, os dados digitais 

correspondentes à obra são manipulados sem o propósito de instaurar alguma comunicação 

autor-público, razão pela qual não se deve cogitar da aplicação de direitos autorais, ou 

exercício da prerrogativa de autorização prévia para inclusão em bases de dados, cópia ou 

armazenamento. Note-se, por exemplo, que a Lei de Software (Lei 9609/1998) excepciona 

explicitamente, em seu art. 6º, inc. I, a cópia de segurança.  

O treinamento de modelos de IAG em si, como veremos a seguir, deve ser também 

visto como uma das formas de processamento lógico de dados digitais correspondentes a 

obras, mas que não envolvem ou não tem por propósito a projeção da obra para sua 

apreensão individualizada pelo humano (não instaura, nem tem por propósito instaurar a 

relação de comunicação autor-público), uma vez que tais modelos matemáticos (falamos aqui 

dos modelos apenas e não dos sistemas de IAG que fazem inferências a partir dos modelos, 

gerando conteúdos) limitam-se  a extrair padrões que representam conceitos, ideias, estilos e 

temas a partir do agregado dos dados, sem armazenar ou memorizar obras em sua 

individualidade.  

 

2.3. O treinamento de modelos de IAG não implica uso expressivo da obra 
individual  

Dentre as diversas ações interpostas por autores ou detentores de direitos autorais 

contra desenvolvedores de modelos de IA, poucas chegaram a um pronunciamento judicial, 

pois ou pendem de decisão, dada a complexidade do novo tema levado aos tribunais, ou 

resultaram em acordo que levou a remuneração a autores, mas sem o reconhecimento de 

violação ou exercício de direito autoral.  

Decisões por tribunais norte-americanos têm duas peculiaridades. Primeiro, o direito 

ŀǳǘƻǊŀƭ ǘŜƳ ƳŀǘǊƛȊ ǳǘƛƭƛǘŀǊƛǎǘŀ Ŝ ŀƴłƭƛǎŜ Ş ŎƻƴǎǘǊǳƝŘŀ ǎƻōǊŜ ŀ ŘƻǳǘǊƛƴŀ Řƻ άŦŀƛǊ ǳǎŜέ ŜƳ ǉǳŜ ǎŜ 

verifica se o uso consiste em um novo tipo transformador de criação (o que se coaduna ao 
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propósito de estímulo à produção cultural) e se tal criação traz concorrência que limita a 

exploração econômica do seu trabalho pelo autor (proteger a relação custo-benefício de 

produção cultural). Em segundo lugar, trata-se de sistema de common law, no qual as decisões 

judiciais são fonte de direito válido (criam direito). Assim, a separação entre uma limitação ao 

exercício de direitos de autor uma exceção à aplicação do direito de autor é mais tênue, pois 

a proteção jurídica consiste em atender à finalidade do instituto e aquilo que atende ou não a 

sua finalidade é determinada pela evolução da jurisprudência. Casos autorais inevitavelmente 

evocam a análise da doutrina do fair use, sem se questionar se efetivamente tratamos de 

aplicabilidade de direito de autor. Dois casos resultaram recentemente a pronunciamento 

judicial.   

No caso Bartz v. Anthropic reconheceu-se que o treinamento do modelo de linguagem 

Claude é uso transformativo pois resulta em produto que cria conteúdos e não em cópias 

integrais ou parciais dos livros originais. Por outro lado, entendeu-se que o treinamento não 

acarreta competição com a exploração econômica das obras originais pelos autores. Alsup faz 

analogia entre o treinamento de IAG e o ensino a humanosΥ ά!ǳǘƘƻǊǎΩ ŎƻƳǇƭŀƛƴǘ ƛǎ ƴƻ ŘƛŦŦŜǊŜƴǘ 

than it would be if they complained that training schoolchildren to write well would result in 

an explosion of competing works. This is not the kind of competitive or creative displacement 

that concerns the Copyright ActέΦ50  

No caso de autores contra a Meta, o juiz Vince Chhabria da Northern District of 

California Court, apesar de reconhecer o uso transformativo, deu mais atenção à relação de 

competição da criação resultante com a exploração econômica da obra original pelo autor. 

Embora tenha admitido que modelos de IA podem inundar o mercado com obras que em 

geral podem exercer competição com a produção humana, entendeu que deveria haver 

demonstração de concorrência e limitação à exploração econômica de obra específica, o que 

não encontrou no caso sob sua análise, decidindo, portanto, pela ausência de violação autoral. 

Ou seja, sobrelevou-se naquela decisão, a nota da individualide da obra, que é o objeto de 

proteção autoral.  

Note-se que a doutrina de fair use acaba por abordar etapas distintas do processo 

computacional envolvido. Quando falam analisam o critério de άǳǎƻ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀǘƛǾƻέ, o 

processo envolvido está no treinamento que resulta no modelo de IAG capaz de gerar obras. 

Quando falam no critério de  άŎƻƴŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŎƻƳ ŀ ŜȄǇƭƻǊŀœńƻ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀ ǇŜƭƻ ŀǳǘƻǊέ, o 

processo diz respeito à etapa de inferência, pois a concorrência é exercida por obras geradas 

pelo sistema de IAG baseado no modelo.  

 
50 UNITED STATES DISTRICT COURT NORTHERN DISTRICT OF CALIFORNIA. Case 3:24-cv-05417-WHA, 
Document 231, Filed 06/23/25 (Order on Fair Use). Disponível em: https://admin.bakerlaw.com/wp-
content/uploads/2025/07/ECF-231-Order-on-Fair-Use.pdf. Acesso em 26 out. 2025. 

https://admin.bakerlaw.com/wp-content/uploads/2025/07/ECF-231-Order-on-Fair-Use.pdf
https://admin.bakerlaw.com/wp-content/uploads/2025/07/ECF-231-Order-on-Fair-Use.pdf
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Outra forma de uso envolvendo inclusão de obra em base de dados foi abordada no 

caso Vanderhye v. iParadigm (2009),51 em que a Corte de Apelações norte-americana não 

reconheceu violação autoral no desenvolvimento do software Turnitin para detecção de 

plágio. Os membros da Corte entenderam ser desnecessária a autorização pelos autores para 

inclusão de suas obras em bases de dados com a finalidade de compará-las com novos 

documentos, pois o processo computacional de verificação άƴńƻ ƎǳŀǊŘŀǾŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǊŜƭŀœńƻ 

ŎƻƳ ǎŜǳ ŎƻƴǘŜǵŘƻ ŜȄǇǊŜǎǎƛǾƻέ. Muito embora o argumento tenha se enquadrado na doutrina 

do fair use, como uso transformativo, o aspecto distintivo aqui é a ausência de expressão da 

obra ou de seu sentido na comunicação autor-público. Trata-se de propósito completamente 

distinto, de puro processamento computacional para trazer uma informação sobre a obra. 

Uma série casos semelhantes de indexação de documentos na web ou indexação de 

conteúdo de livros encontraram desfecho semelhante, onde embora haja inclusão em base 

de dados, o objetivo não é disponibilizar acesso ou reproduzir a obra instaurando a relação 

autor-público, como por exemplo o caso Google v. Authors Guild (2016),52 no qual a Corte de 

Apelações entendeu haver um processo tecnológico em que a inclusão em base dados servia 

para dar informações sobre a obra e não reproduzir a obra em competição com a exploração 

pelo autor original. 

A ideia de presença ou não de άŎƻƴǘŜǵŘƻ ŜȄǇǊŜǎǎƛǾƻέ mencionada pela Corte de 

Apelações consiste exatamente ao conteúdo de sentido para o humano, que enfatizamos aqui 

ser essencial para que se fale em exploração da obra em sua individualidade. Como mostra 

GRIMMELMAN,53 na história de desenvolvimento desse conceito  e na oscilação da 

jurisprudência sempre esteve presente a noção de um uso da obra apenas para άƻǎ ƻƭƘƻǎ Řƻ 

Ǌƻōƾέ ƻǳ ǎŜ ƻ ǳǎƻ ŜƴǾƻƭǾŜǊƛŀ ŀ ǊŜǇǊƻŘǳœńƻ Řŀ ƻōǊŀ ǇŀǊŀ άƻǎ ƻƭƘƻǎ Řƻ ƘǳƳŀƴƻέΦ !ǎǎƛƳΣ Ŏŀǎƻǎ 

como o uso de papel perfurado para reprodução de música por pianola ou uso do código 

objeto, em oposição ao código fonte do software, inicialmente foram compreendidos como 

άǳǎƻǎ ǇŀǊŀ ƻǎ ƻƭƘƻǎ Řƻ Ǌƻōƾέ, mas que evoluíram posteriormente para a compreensão de que 

se destinavam a uma reprodução para o άƻƭƘƻ ƘǳƳŀƴƻέ. O traço crucial está em saber se o 

processamento dos dados resultará ou não na expressividade do sentido da obra 

individualizada para a inteligibilidade do humano, ou seja, se estamos ou não diante de um 

processo que resultará na comunicação autor-público.   

SAG, por sua vez, usa a metáfora bem-apanhada de um άƳƻƛƴƘƻ ŘŜ ŘŀŘƻǎέ para essas 

ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ǳǎƻ Řƻ ŘŀŘƻ ŘƛƎƛǘŀƭΣ Řŀ ǉǳŀƭ ŀ ƻōǊŀ Ş ǳƳŀ ǇǊƻƧŜœńƻΣ Ƴŀǎ ǉǳŜ ƴńƻ ŜƴǾƻƭǾŜ ǳƳ άǳǎƻ 
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